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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

PROJETO DE LEI Nº 002, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2012 

“Autoriza o Poder Executivo desenvolver programa que vise o controle reprodutivo de cães e 

gatos e a promoção de medidas protetivas por meio de identificação, registro, esterilização cirúr-

gica e adoção dos animais reconhecida como comunitário.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA: 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-

guinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver programas, em par-

ceria com entidades de proteção animal, organizações não governamentais, faculdade, estabele-

cimentos veterinários, empresas públicas e privadas que visem ao controle reprodutivo de cães e 

de gatos e a promoção de medidas protetivas por meio de identificação, registro, esterilização 

cirúrgica, adoção e de campanhas educacionais. 

 

Art. 2º Fica vedada a eliminação da vida de cães e de gatos pelos órgãos de 

controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, exceção feita à eu-

tanásia, permitida nos casos de males, doenças graves ou enfermidades infecto-contagiosas incu-

ráveis que coloquem em risco a saúde de pessoas ou de outros animais. 

§ 1º - A eutanásia será justificada por laudo do responsável técnico pelos ór-

gãos e estabelecimentos referidos no caput deste artigo, precedido, quando for o caso, de exame 

laboratorial, facultado o acesso aos documentos por entidades de proteção dos animais. 

§ 2º - Ressalvada a hipótese de doença infectocontagiosa incurável, que ofere-

ça risco à saúde pública, o animal que se encontre na situação prevista no “caput” poderá ser dis-

ponibilizado para resgate por entidade de proteção dos animais, mediante assinatura de termo de 

integral responsabilidade. 

 

Art. 3º O recolhimento de animais observará procedimentos protetivos de 

manejo, de transporte e de averiguação da existência de proprietário, de responsável ou de cuida-

dor em sua comunidade. 
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§ 1º - O animal reconhecido como comunitário será recolhido para fins de es-

terilização, registro e devolução à comunidade de origem, após identificação e assinatura de ter-

mo de compromisso de seu cuidador principal. 

§ 2º - Para efeitos desta Lei considera-se “cão comunitário” aquele que estabe-

lece com a comunidade em que vive laços de dependência e de manutenção, embora não possua 

responsável único e definido. 

 

Art. 4º Não se encontrando nas hipóteses de eutanásia autorizadas pelo art. 2º, 

os animais permanecerão por 72 (setenta e duas) horas à disposição de seus responsáveis, opor-

tunidade em que serão esterilizados. 

Parágrafo único. Vencido o prazo previsto no caput deste artigo, os animais 

não resgatados serão disponibilizados para adoção e registro, após identificação. 

 

Art. 5º A infração às disposições desta Lei acarretará a aplicação de multa es-

tipulada pelo Executivo através de Decreto Municipal. 

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 06 de fevereiro de 2012. 

 

 

AMARO SILVESTRE DA SILVA 

Vereador 


